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REGIMENTO INTERNO DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE VIAMÃO - IPREV 

 

COMITÊ DE INVESTIMENTOS 

O Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Mu-

nicípio de Viamão - IPREV, elaborou e o Conselho Administrativo votou o  REGIMENTO INTERNO: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º O Regimento Interno regulamenta a composição, as atribuições e o funcionamento do Comitê de 

Investimentos, como órgão colegiado participante no âmbito do IPREV da gestão dos recursos financeiros 

aplicados, especificamente para propor a Política de Investimentos, bem como assessorar ao (a) Presidente 

na definição da aplicação dos recursos, observadas as condições de segurança, rentabilidade, solvência, 

liquidez e transparência, previstos na Portaria/MPS nº 519, de 24 de agosto de 2011, artigo 3º, alínea “a” e 

atualizações; 

 

CAPÍTULO II 

DA COMPOSIÇÃO 

Art. 2º O Comitê de Investimentos será composto por 5 (cinco) Membros, todos vinculados ao Regime 

Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Viamão RPPS, conforme segue:  

 

I - O Gestor de Investimentos: ocupante de cargo efetivo, na forma e termos do artigo 31 da 

Lei Municipal nº 4.582/2017 e atualizações posteriores, por livre nomeação e ato do (a) Presidente do 

IPREV, com mandato de 02 (dois) anos, permitidas reconduções por iguais períodos; 

 

 

II – Quatro Membros do Comitê de Investimentos, todos ocupantes de cargo efetivo, na forma e termos do 

artigo 31 da Lei Municipal nº 4.582/2017 e atualizações posteriores, através de edital de seleção e nomeação 

por Portaria como ato do (a) Presidente do IPREV, com mandato de 02 (dois) anos, permitidas reconduções 

por iguais períodos;  
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§1º O Gestor de Investimentos e os membros do Comitê de Investimentos  dispostos nos incisos I e II 

deverão possuir nível superior e 100% com a Certificação Profissional da Secretaria da Previdência – 

SPREV, em níveis conforme Lei nº 13.846 de 18 de junho de 2019, que realizou alterações na Lei n° 9.717, 

de 27 de novembro de 1998, com destaque para a inclusão do art. 8ºB, que estabelece requisitos mínimos 

a serem atendidos pelos dirigentes, gestores de recursos e membros dos conselhos e comitês dos Regimes 

Próprios de Previdência Social - RPPS da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios como 

condição para exercício das respectivas funções. O Gestor de Investimentos terá autonomia para tomar as 

decisões de alocação e resgate de aplicações, se necessário, na falta de deliberações prévias pelo Comitê de 

Investimentos, sendo obrigatória, posteriormente, a consignação em Ata.  

§2º Os Membros a que se referem os incisos I e II deste artigo observarão os requisitos previstos na Lei 

4.582/2017; 

§3º O Gestor de Investimentos exercerá o cargo de Presidente do Comitê de Investimentos do IPREV;  

§4º Nos afastamentos temporários do (da) Presidente, por período superior a 15 dias, o (a) Presidente do 

IPREV, designará um dos membros do Comitê de Investimentos para  realizar as reuniões até a nomeação 

de novo Gestor de Investimentos; 

§5º No caso de vacância do cargo de membro efetivo do Comitê de Investimentos, o (a) Presidente indicará 

novo membro dentre os suplentes e esse será aprovado e nomeado pelo (a) Presidente do IPREV; 

  

 

CAPÍTULO III 

DOS MEMBROS 

Art. 3º Os Membros do Comitê de Investimentos terão mandato de 2 (dois) anos, permitidas reconduções 

por iguais períodos; 

 

Art. 4º O Secretário será o próprio Presidente do Comitê de Investimentos, em virtude de ação imediata 

após a reunião ou um membro designado pelo presidente para tal atividade; 

 

Art. 5º Constituem obrigações dos Membros titulares do Comitê de Investimentos: 

I - apresentar-se às reuniões do Comitê de Investimentos e participando efetivamente, sendo assegurado o 

uso da palavra, bem como, formular proposições, discutir e deliberar sobre qualquer matéria concernente 

às atribuições do Comitê de Investimentos e realizar os cometimentos inerentes ao exercício do mandato 

de Membro; 
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II - desempenhar as atribuições para as quais foi designado, delas não se escusando, exceto por motivo 

justificado, que será apreciado pelo Presidente; 

III - apresentar, dentro do prazo estabelecido, estudos e pareceres que lhe forem solicitados; 

IV - efetivar a guarda, para efeitos legais e administrativos, de processos, papéis, documentos e outros 

expedientes, com vista para estudos ou produção de pareceres; 

V - comunicar ao Presidente do Comitê, por justo motivo, quando não puder comparecer às reuniões, para 

as devidas providências da presidência;  

VI - participar de atividades formativas deliberadas pelo Presidente do Comitê de Investimentos e pelo 

Presidente do IPREV; 

VII - cumprir este Regimento; 

Parágrafo Único - O Membro participar das reuniões do Comitê de Investimentos, receberá Jeton no valor 

equivalente a 50 URM´s por participação em cada reunião. Conforme artigo 33 da Lei 4.582/2017, os ser-

vidores membros titulares do Comitê de Investimentos ou os seus suplentes em substituição, farão jus ao 

recebimento de jeton, como valor máximo mensal, correspondente a 200 URMs (duzentas Unidades de 

Referência Municipal), nos termos estabelecidos neste regulamento próprio;  

 

Art. 6º O Membro que, sem justa motivação, faltar a 2 (duas) sessões consecutivas ou 4 (quatro) intercaladas 

no período de 12 (doze) meses, será automaticamente destituído do comitê e, em seu lugar assumirá um 

substituto que consta na lista de suplentes, conforme resultado do edital de seleção. Se não houver suplentes, 

será lançado novo edital de seleção; 

§1º Antes da aplicação da penalidade a que se refere o caput deste artigo, fica assegurado o direito do 

Membro à ampla defesa e contraditório, sendo formalmente notificado para apresentar sua justificativa, no 

prazo de 15 (quinze) dias, ao Comitê de Investimentos; 

§2º Em caso de afastamento temporário ou impedimento, o Membro deverá justificar por escrito a sua 

ausência às reuniões ordinárias; 

§3º É permitida a presença como ouvinte, de qualquer cidadão, nas reuniões ordinárias e ou extraordinárias; 

 

 

CAPÍTULO IV 

DA COMPETÊNCIA 

Art. 7º São atribuições do Comitê de Investimentos:  
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I - Avaliar e participar da elaboração da Política Anual de Investimentos para aprovação pelo Conselho 

Administrativo do IPREV;  

II - avaliar as alterações da Política de Investimentos propostos pelo responsável do comitê de investimentos 

ou pelo Conselho Administrativo do IPREV;  

III - avaliar as operações relativas aos investimentos e desinvestimentos, de ofício ou quando provocado 

pelo responsável por investimentos; 

IV - fiscalizar as aplicações dos recursos para verificação da adequação à política de investimento definida 

para o regime de Previdência e da adequação às normas e regulamentos vigentes;  

V - propor a adoção de medidas administrativas para aperfeiçoar a gestão dos recursos previdenciários.  

VI - elaborar relatórios, no mínimo trimestrais, contendo a rentabilidade das Aplicações, Aplicações e Res-

gates, Composição de Carteira. 

 

 

CAPÍTULO V 

DAS REUNIÕES 

Art. 8 O Comitê de Investimentos reunir-se-á três vezes por mês em reuniões ordinárias e, extraordinaria-

mente, quando convocado pelo (a) Presidente, ou por solicitação de 1/3 (um terço) de seus membros. 

§1º O Comitê de Investimentos será convocado através de deliberação em reunião ordinária de definição 

do cronograma anual de reuniões e lavrado em Ata assinada por todos os membros. 

 

Art. 9 O quórum mínimo para instalação das reuniões do Comitê de Investimentos  será de 2 membros e 

seu Presidente, observando se necessário o previsto no §4º, do artigo 2º deste Regimento. 

Parágrafo Único. Aberta a reunião e não havendo o quórum mínimo, previsto no caput deste artigo, o (a) 

Presidente aguardará a existência do número legal, pelo prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, e, findo o 

prazo, sem que isso se verifique, a reunião será encerrada; 

 

Art. 10 As reuniões do Comitê de Investimentos, salvo de caráter extraordinário, compor-se-ão de: 

I - Expediente:  

a) leitura e aprovação da ata da reunião anterior;  

b) apresentação das sugestões de aplicação das consultorias e gerentes de negócios dos bancos, se houver, 

relatórios indicadores de perspectivas de mercado, resultados anteriores e outros documentos de interesse 

do Comitê de Investimentos;  
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II - Ordem do dia, abrangendo apresentação, discussão e votação dos assuntos em pauta. 

 

Art. 11 Sempre que o assunto exigir, o (a) Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de qualquer 

Membro, poderá convidar especialista ou pessoa habilitada para prestar informações específicas ou com-

plementares, consideradas necessárias ou imprescindíveis à compreensão da matéria ora em exame. 

 

Art. 12 As decisões do Comitê de Investimentos são tomadas por maioria simples, com quórum mínimo de 

3 (três) membros, sendo a votação nominal e aberta. 

 

Art. 13 Será lavrada ata de todas as reuniões do Comitê de Investimentos, contendo todas as deliberações 

e aprovações e deverá ser publicada no site do Instituto; 

 

Art 14 O Comitê de Investimentos deverá prestar contas anualmente aos Conselhos Administrativo e Fiscal 

do IPREV, com data a ser definida pelo (a) Presidente do Comitê de Investimentos e a anuência dos demais 

conselhos; 

 

Art. 15 É ato administrativo de competência do Comitê de Investimentos deliberar sobre assuntos de sua 

competência, os quais, dependendo de sua relevância, serão votados e veiculados por meios administrativos 

documentais, que serão numerados anualmente a partir do número 1 (um); 

 

Art. 16 No caso da ocorrência de eventual voto divergente, este será redigido pelo seu prolator, se assim 

entender necessário, e anexado ao respectivo termo de deliberação, consignando-se o fato em ata; 

 

Art. 17 São deveres dos Membros, além do cumprimento a este Regimento, proceder eticamente, manter 

conduta apropriada e acatar as decisões do colegiado; 

Parágrafo único. É vedado a qualquer dos Membros agir individualmente em nome do Comitê de Investi-

mentos; 

 

CAPÍTULO VI 

DAS SANÇÕES 

Art. 18 O não cumprimento deste regimento por qualquer um dos Membros, importará em uma das sanções 

a seguir, conforme decisão do colegiado: 
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I - suspensão por 2 (duas) reuniões consecutivas; 

II - perda de mandato, em caso de reincidência da infração, mediante decisão em processo administrativo; 

 

CAPÍTULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 19 O presente Regimento Interno somente poderá ser alterado pelo Conselho Administrativo do IPREV 

em reunião expressamente convocada para esse fim, e por deliberação de 4 (quatro) membros do Conselho; 

Parágrafo único. As alterações aprovadas serão, posteriormente, comunicadas à Diretoria Executiva e ao 

Setor Jurídico do IPREV. 

 

Art. 20 Os casos omissos e dúvidas sobre a aplicação deste Regimento Interno, serão solucionadas por 

deliberação do Conselho Administrativo do IPREV, com possibilidade de auxílio do Setor Jurídico, em 

qualquer de suas reuniões, por maioria de seus membros; 

 

Art. 21 Este Regimento Interno entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Aprovado em Reunião no dia 10 de abril de 2023. 

 

 

 

Altemar Sabino da Silva 

Presidente do Conselho Administrativo do IPREV 

Presidente do IPREV 

 

 

Demais membros 


